
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.368.910 - DF 
(2018/0247314-4)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : FABRICIA ECA DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : RODRIGO DE NIZA E CASTRO FERNANDES FRANCO 
ADVOGADO : ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA  - MG099065 
AGRAVADO  : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA TERRACAP 
ADVOGADO : BERNARDO MARINHO BARCELLOS E OUTRO(S) - DF030300 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

ALEGADA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. RAZÕES 

DO AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. FALTA DE 

IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DE FUNDAMENTO DO 

ACÓRDÃO COMBATIDO, SUFICIENTE PARA A SUA MANUTENÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. RESCISÃO CONTRATUAL. 

CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS 

PROVAS DOS AUTOS E DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 

PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de ação ajuizada pela parte ora agravante em desfavor da 

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, com o objetivo de obter a rescisão 

contratual e restituição das parcelas pagas a título da compra de lote, por meio de licitação 

pública.

III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, especificamente, os 

fundamentos da decisão agravada – quanto à inexistência de ofensa ao art. 1.022 do 

CPC/2015 –, não prospera o inconformismo, quanto ao ponto, em face da Súmula 182 

desta Corte.

IV. Não merece prosperar o Recurso Especial, quando a peça recursal não refuta 

determinado fundamento do acórdão recorrido, suficiente para a sua manutenção, em face 

da incidência da Súmula 283/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 

todos eles").

V. O Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório dos autos, concluiu que, "a 

'rescisão' de que trata o item 79 do edital não abarca qualquer possibilidade de 

desfazimento do negócio, restringindo-se àquelas em que for constatada a existência de 
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culpa de alguma das partes". Nesse contexto, considerando a fundamentação adotada na 

origem, o acórdão recorrido somente poderia ser modificado mediante o reexame dos 

aspectos concretos da causa e do contrato administrativo, o que é vedado, no âmbito do 

Recurso Especial, pelas Súmulas 5 e 7 desta Corte. Precedentes do STJ.

VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer em parte do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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